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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo       nº 2250/2008 – Classe XV.

Assunto        : Perda de Mandato Eletivo – Nova Lacerda/MT.

Requerente   : Ministério Público Eleitoral.

Requerido     : Onofre Correia.

O Ministério Público Eleitoral, pela Procuradora Regional Eleitoral que esta subscreve, no uso de suas atribuições institucionais, vem, nos autos do processo em epígrafe, na oportunidade do parágrafo único do artigo 7º da Resolução TSE nº 22.610/07, apresentar as suas

ALEGAÇÕES FINAIS

com base nas razões de fato e de direito a seguir expostas.

Trata-se de ação proposta por esta Procuradoria Regional Eleitoral que, com fundamento na Resolução TSE nº 22.610/07, pede a perda de mandato eletivo do Vereador Onofre Correia, uma vez que se desfiliou sem justa causa do Partido Progressista - PPS, na data de 21/09/2007, vindo a filiar-se, em seguida, ao Partido Progressista - PP, caracterizando a chamada “infidelidade partidária”.

Intimado, o requerido Onofre Correia apresentou sua resposta às fls. 28/39, argumentando liminarmente pela inconstitucionalidade da Resolução nº 22.610 do TSE, e no mérito, sustenta que teria se desfiliado do partido PPS forçadamente pela ocorrência da discriminação pelos agremiadores daquele partido, caracterizando a justa causa amparada pela disposição do inciso IV, do §1º do art. 1º da Resolução do TSE nº 22.610/07.


Argumentou ainda, que tinha o interesse de candidatar-se no pleito de 2008 e o Diretório Municipal do PPS já havia informado que sua reeleição seria complicada, uma vez que não haveria filiados dispostos a se candidatarem, o que lhe dificultaria atingir o coeficiente eleitoral necessário.

Dessa forma, assevera que não pode ser procedente a perda do seu mandato, e finaliza pedindo a improcedência da ação, pelo reconhecimento da justa causa da sua desfiliação do PPS e posterior arquivamento dos autos.

Com a sua defesa, juntou aos autos os documentos de fls. 41/45 e arrolou suas testemunhas.

Durante a instrução processual colheu-se as declarações das testemunhas, Sr. Valdemar de Jesus, Ailton Lourenço da Silva e Divino Ulisses Conegundes (fls. 92/99).

É a síntese do necessário. Passa a Procuradoria Regional Eleitoral a manifestar.

DO OBJETO DA PRESENTE DEMANDA

Inicialmente merece destacar que a presente ação de perda de mandato eletivo nasceu a partir de profunda, relevante e histórica análise da matéria, em que o Supremo Tribunal Federal, conhecendo de três mandamus (quais sejam, os MS 26602/DF, MS 26603/DF e MS 26604/DF), expôs de maneira segura sobre a essencialidade dos partidos políticos no processo de poder e na conformação do regime democrático, a importância do postulado da fidelidade partidária, o alto significado das relações entre o mandatário eleito e o cidadão que o escolhe, o caráter eminentemente partidário do sistema proporcional e as relações de recíproca dependência entre o eleitor, o partido político e o representante eleito (ver Informativo STF 482). 

Naquela oportunidade, o Pretório Excelso afirmou que o caráter partidário das vagas é extraído diretamente da norma constitucional que prevê o sistema proporcional
, e que, nesse sistema, a vinculação entre candidato e partido político prolonga-se depois da eleição, considerando-se que o ato de infidelidade, seja ao partido político, seja ao próprio cidadão-eleitor, mais do que um desvio ético-político, representa, quando não precedido de uma justa razão, uma inadmissível ofensa ao princípio democrático e ao exercício legítimo do poder, na medida em que migrações inesperadas não apenas causam surpresa ao próprio corpo eleitoral e as agremiações partidárias de origem, privando-as da representatividade por elas conquistada nas urnas, acabando por acarretar um arbitrário desequilíbrio de forças no Parlamento, vindo, em fraude à vontade popular e afronta ao próprio sistema eleitoral proporcional, a tolher, em razão da súbita redução numérica, o exercício pleno da oposição política (ver Informativo STF 482).

Logo após, já com o aval do STF, o Tribunal Superior Eleitoral fez editar a Resolução nº 22.610/2007, que expressamente “disciplina o processo de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária”.

Com os olhos voltados para as premissas consagradas pelo STF, tendo por baliza a Resolução TSE nº 22.610/07, passamos à análise do caso in concreto, levando em consideração as provas testemunhais produzidas em Juízo, bem como as provas documentais carreadas para os autos pelo próprio requerido.

DA PRELIMINAR DE INCONSTITUCIONALIDADE

Não merece acolhimento a preliminar de inconstitucionalidade, pois, conforme se vê da decisão havida no MS-3668, tendo como relator o Exmo. Min. Arnaldo V. L. Soares, “não há de se falar em ilegalidade da Res-TSE nº 22.610 - que disciplinou os processos de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária – uma vez que este Tribunal editou tal resolução a fim de dar cumprimento ao que decidiu o Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança nº 26.602, 26.603 e 26.604, bem como com base no art. 23, XVIII, do Código Eleitoral”.

Assim, não merece acolhimento a preliminar apresentada.

DO MÉRITO

Inobstante as argumentações do requerido, no sentido de que a sua desfiliação teria ocorrido por justa causa, uma vez que se viu discriminado durante todo o período em que esteve filiado, já que não era convocado para os atos partidários, não tinha conhecimento das datas das reuniões mensais e nem daquelas que tinham por objetivo discutir o programa e/ou diretrizes partidárias, este Parquet entende que não restou demonstrada descriminação pessoal que justificasse a desfiliação partidária.

O conceito de grave discriminação pessoal que se firmou como justo motivo para a desfiliação é aquele onde aflora tratamento desigual, injusto e intolerante, com intensidade tal que possa trazer conseqüências nefastas àquele que o sofre, entretanto, vislumbra-se que o exposto como justo motivo de sua desfiliação, na verdade, espelha disputas internas por espaços e lideranças, próprias à vida partidária, não tendo o condão de afastar a infidelidade característica da desfiliação.

Efetivamente, ao contrário de demonstração de lealdade e fidelidade, o requerido Onofre Correia, demonstrou ter interesse apenas no seu futuro político.

Portanto, não há dúvida de que o requerido não conseguiu comprovar a ocorrência de nenhuma das hipóteses de justa causa previstas na Resolução TSE nº 22.610/07.

Não por outro motivo, está registrada a desfiliação do Requerido do Partido Progressista – PP na data de 21/09/2007, data esta em que efetivamente ocorreu esse fato (com a comunicação e conhecimento do Juízo). 

Assim, não há dúvida de que a desfiliação verificou-se no período previsto na Resolução TSE nº 22.610/07, ou seja, após a data de 27/03/2007, bastando esse fato para configurar a chamada infidelidade partidária.

Dessa forma, considerando que a desfiliação em tela configura-se como ato incompatível com a função representativa do ideário político em cujo nome o mencionado parlamentar foi eleito, já que realizada sem justa causa, a Procuradoria Regional Eleitoral requer sejam os pedidos formulados na inicial julgados procedentes, decretando a perda do mandato eletivo de Onofre Correia, nos termos da Resolução TSE nº 22.610/07.


Cuiabá/MT, 22 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
�	 CF, art. 45, caput: “A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.”
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